
 
 

 

 

EDITAL Nº 036/2017 - PMCD 

 

 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017-SRP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3106/2017 

 

 

A presente licitação tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS POR PARTE DE EMPRESA 

QUE SE DISPONHA A REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ALÉM DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

NOVOS, destinados a atender as necessidades das unidades administrativas, sob a 

Responsabilidade da Secretaria de Administração e Planejamento, descritas a seguir por um 

período de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A V I S O 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta 

às condições e exigências expressas neste 

Edital e seus anexos, notadamente quanto às 

especificações técnicas elencadas para a 

execução do objeto do Certame. 

DÚVIDAS: 

Telefone: (0xx84) 3479-2000 – RAMAL 230 

 



 
 
 

 

EDITAL N.° 036/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 036/2017 

PROCESSO/PMCD/RN N.°  

 

O MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o n.° 08.088254/0001-15, por meio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 063/2017, de 07 de 

fevereiro de 2017, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local adiante 

indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório 

será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 

e alterações posteriores; Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 

n.° 8.250, de 24 de maio de 2014; e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e alterações 

posteriores e demais exigências deste Edital. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto é o REGISTRO DE PREÇOS POR PARTE DE EMPRESA QUE 

SE DISPONHA A REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ALÉM DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS, 

conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2. ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

 

2.1. A sessão pública deste Pregão Presencial terá início com o recebimento dos envelopes contendo as 

propostas e a documentação de habilitação, credenciamento na forma do item 04 deste Edital, análise e 

divulgação das propostas de preços recebidas e classificadas e início da etapa de lances, no endereço, dia e 

horário abaixo discriminados: 

 

ENDEREÇO: RUA JUVENAL LAMARTINE, N.°200, CENTRO, CARNAUBA DOS DANTAS/RN. 

CEP 59374-000.  

DATA: 01/08/2017 

HORÁRIO: 08:00H (OITO HORAS) 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas (pessoas jurídicas e/ou empreendedores individuais) 

que atenderem todas as exigências deste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensos, ou que 

por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal; 



 
 
 

d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de CARNAUBA DOS 

DANTAS/RN. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente do OUTORGANTE e do OUTORGADO. 

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias 

de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão 

(Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 

Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como 

identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação; 

b) tratando-se de representante legal: o Requerimento do Empresário, Certificado de Microempreendedor 

Individual - MEI ou estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

c) tratando-se de procurador: carta de credenciamento, ou instrumento de procuração público ou particular do 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga . 

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  

e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, de 

15 de dezembro de 2006, comprovará esta condição por meio de declaração.  

f) Anexar junto ao credenciamento Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da 

licitante. 

4.2 – Não havendo a apresentação dos documentos exigidos no item anterior, não haverá o credenciamento de 

representante da empresa licitante e este não terá direito a voz sendo mero ouvinte na sessão, porém os 

envelopes serão recebidos e abertos.  

4.3 - Será admitido apenas um (01) representante para cada licitante credenciada.  

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a preclusão de seu direito ao 

lance, de manifestação de interesse em recorrer, e outros em que seja necessária a sua manifestação oral, 

prosseguindo-se em todos os demais atos da Sessão.  

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome pelo seu 

representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.2. Incumbirá ainda a licitante acompanhar as operações durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos praticados 

durante o transcurso da sessão. 

5.3. A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto ofertado; deverá ser 

formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas primeiras folhas e assinada na 

última. 

5.3.1. A Proposta de Preços ainda deverá conter: 

5.3.1.1. a indicação em algarismo do valor individual de cada serviço, e, ao final, o valor global com a 

descrição por extenso; 

5.3.1.2. prazo de validade não inferior a sessenta dias; 

5.3.1.3. declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com fretes, tributos 

e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão,  nada mais sendo lícito 

pleitear a esse título; 



 
 
 

5.3.1.4. dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, e bem como a 

indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa responsável pela assinatura do contrato 

decorrente deste procedimento. 

5.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. Caso a empresa se enquadre na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar esta condição sob pena de perder os benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, acompanhada da Certidão Simplificada do Capital Social emitida pela Junta Comercial. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

5.6. Na face externa do envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser vazada a seguinte inscrição: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2017. 

ENVELOPE COM A PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 

6. RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A partir das 08:00 horas do dia 01/08/2017, data e horário previsto no item 02 deste Edital e, cumprida 

a obrigação prevista no item 04 também deste Edital, terá início à sessão pública do Pregão Presencial n.º 

036/2017, com a abertura das Propostas de Preços recebidas, análise da aceitabilidade e início da etapa de 

lances. 

6.2. Para efeito de aceitabilidade será levada em consideração todas às exigências do item 05, e também o 

limite máximo a que a Administração Pública se dispõe a pagar pela realização de todos os serviços em 

comento, conforme consta no subitem 12.1 do Termo de Referência. 

6.2.1. Mesmo sendo decretada a aceitabilidade na forma do item 6.2, é facultado ao Pregoeiro não aceitar os 

itens com cotação superior a fixada pela Administração Pública.  

 

7. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão formular lances exclusivamente por meio de seus 

representantes previamente credenciados; 

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos por item, observados o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.3. Os lances ofertados, obrigatoriamente, deverão ser inferiores ao menor já mencionado. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes poderão ser informadas do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. 

7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo pregoeiro as licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.7. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá formular contra proposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim 

decidir sobre sua aceitação. 



 
 
 

7.8. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor por item. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital. 

8.2. Analisada a aceitabilidade dos preços o Pregoeiro divulgará resultado de julgamento dos preços a serem 

registrados. 

8.3.  Para efeito de classificação, o Pregoeiro adotará o critério previsto no inciso VI, do art. 11 do 

Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão, instituído pelo Decreto Federal n.° 3.555, de 08 de 

agosto de 2000. 

8.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.4.1. Ocorrendo à situação referida no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtido preço melhor. 

8.5. No julgamento das propostas serão observados os benefícios consignados às microempresas e empresas 

de pequeno porte pela Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo para aquelas 

que deixarem de atender à exigência do subitem 5.5. deste Edital.  

 

9. HABILITAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e negociação, a licitante detentora da melhor oferta 

apresentará a documentação, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua 

parte externa e frontal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2017. 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

9.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

a) em original; ou 

b) por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por servidor da administração, 

devidamente qualificado ou por cartório competente; ou 

c) publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

9.2.1. Deverá constar do envelope a seguinte documentação: 

9.2.1.1 – Habilitação Jurídica. 

a) Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual, ou Certificado de Microempreendedor 

Individual - MEI; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 



 
 
 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir.  

9.2.1.2 – Qualificação econômico-financeira 

A) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três 

meses da data de apresentação da proposta; 

B) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com, 

no máximo, sessenta dias precedentes a abertura do envelope com a documentação; 

9.2.1.3 – Quanto à regularidade fiscal 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

C) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

D) Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Previdência Social; 

E) Certificado de Regularidade Fiscal – CRF, relativo ao recolhimento do FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

F) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão 

equivalente na Unidade Federada à qual a empresa licitante é domiciliada; 

G) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral da 

Unidade Federada à qual a empresa licitante é domiciliada; 

H) Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão 

equivalente no município o qual a empresa licitante é domiciliada; 

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal n.º 12.440, de 07 de julho 

de 2011, que altera a Lei Federal n.º 8.666/93;  

9.2.1.4  – Outras exigências  

a) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Declaração de que não possui em seu Quadro de 

Pessoal empregados menores de idade, conforme modelo a seguir: 

b) Declaração de que, na execução dos serviços obedecerá às normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, portarias do Ministério da Saúde, resoluções da ANVISA e as normas e manuais 

dos fabricantes dos referidos equipamentos; 

c) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia no Estado do Rio Grande do Norte (CREA/RN), 

sendo que, em caso de empresas procedentes de outros estados federados, deverá a referida certidão estar 

visada pelo CREA/RN; 

d)  Capacitação técnico-operacional – Será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa licitante, devidamente registrados no CREA, comprovando que a mesma já 

executou serviços semelhantes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

9.3 – A documentação acima elencada deverá estar dentro seus prazos de validade. No caso de documentos 

que pela sua natureza não conste data de expedição recente, fica dispensada essa exigência. 

9.4 – As certidões federais previstas nas alíneas “c” e “d”, de acordo com os normativos em vigor podem se 

limitar a um só documento, assim como as certidões estaduais constantes nas alíneas “f” e “g” também 

podem constar de um só documento.  

 



 
 
 

10. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

11. RECURSOS 

11.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, explicitando 

sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora. 

11.2. Será concedido, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação da petição devidamente fundamentada. 

11.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões no mesmo prazo, a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso. 

11.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal, 

em CARNAUBA DOS DANTAS/RN, nos dias úteis no horário de 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas. 

Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos legais 

vencidos. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 23 – 02.002.04.122.002 

PROJ/ATIV: 2009 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 36 – 02.003.04.125.0016 

PROJ/ATIV: 2009 - FUNCIONAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 51 – 02.004.04.122.0003 

PROJ/ATIV: 2002 - MANUTENCAO DA SEC. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 74 – 02.005.04.123.0004 

PROJ/ATIV: 2004 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE FINANCAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 77 – 02.006.04.123.0006 



 
 
 

PROJ/ATIV: 2026 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRIBUTACAO E 

FISCALIZAÇÃO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 93 – 02.009.12.122.0008 

PROJ/ATIV: 2081 - MANUTENCAO FUNCIONAMENTO DA SEC MUNICIPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 120 – 02.009.12.361.0008 

PROJ/ATIV: 2048 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO E FUNDAMENTAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação 

Fonte de Recursos: 1025 – Demais Recursos vinculados a educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 136 – 02.009.12.361.0008 
PROJ/ATIV: 2049 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO FUNDAMNTAL - FUNDEB 40 

 Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1019 – Transferência FUNDEB 40% 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 150 – 02.009.12.361.0008 

PROJ/ATIV: 2051 - GESTAO DOS RECURSOS PROGRAMA SALARIO EDUCACAO 

 Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos – Educação 

Fonte de Recursos: 1058 – Transferência do salário educação 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 187 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 2058 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO INFANTIL FUNDEB 40 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1019 – Transferência FUNDEB 40% 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 209 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 2082 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Educação 

Fonte de Recursos: 1015 – Transferência de recursos do fundo nacional de desenvolvimento da 

educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 219 – 02.009.12.366.0008 

PROJ/ATIV: 2059 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1015 – Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 239 – 02.010.27.812.0009 

 PROJ/ATIV: 2061 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 277 – 02.011.15.451.0010 

 PROJ/ATIV: 2066 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 



 
 
 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

Fonte de Recursos: 1121 – Royalties/Fundo Especial do petróleo 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 310 - 02.012.13.392.0011 

 PROJ/ATIV: 2069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETRIA DE CULTURA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 327 – 02.013.23.695.0012 

 PROJ/ATIV: 2071 - MANUTENCAO DO TURISMO MUNICIPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 373 – 02.014.20.606.0013 

PROJ/ATIV: 2076 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 415 – 03.001.10.122.0007 

PROJ/ATIV: 2027 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 442 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2032 - MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ES 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 450 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2033 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção básica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos - saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 467 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2034 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

Fonte de Recursos: 1080 – Royalties/Fundo especial do petróleo 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 481 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2035 - MANUTENÇÃO DO PAB-FIXO E VARIÁVEL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 505 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2045 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DE ACESSO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 



 
 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 512 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2085 - MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 518 – 03.001.10.302.0007 

PROJ/ATIV: 1020 - MANUTENCAO HOSPITAL ESTELITA DANTAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 530 – 03.001.10.302.0007 

PROJ/ATIV: 2039 - MANUTENCAO DO SERVICO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1065 – Atenção da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 562 – 03.001.10.304.0007 

PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DO PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1066 – Vigilância em saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 570 – 03.001.10.305.0007 

PROJ/ATIV: 2030 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PISO FIXO DE VIGILANCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1066 – Vigilância em saúde 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 722 – 04.001.08.334.0005 

PROJ/ATIV: 2044 - ACESSUAS TRABALHO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 613 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2014 - FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 662 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2024 - APRIMORAMENTO DO IGD SUAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 696 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2022 - SERVICO DE VIGILANCIA SOCIAL 

Natureza da despesa: 339030 – Material de consumo 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 688 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2021 - MANUTENCAO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 



 
 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 685 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2019 - SERV. CONV E FORTA. DE VINCULOS P/ C A E IDOSOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 654 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2018 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários  

Fonte de Recursos: 1027 - Demais recursos vinculados a assistência social 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 654 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2016 - MANUTENCAO DO FUNDO ANTI-DROGAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 645 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2015 - SERVICO DE PROTECAO E ATENDIMENTO INTEGRAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 625 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2089 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR E CONS. DE DIREITOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 618 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2020 - SERV. PROT. SOC. ADOLESC. E CUMP. MED. SOCIOEDUC. 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 606 – 04.001.08.242.0005 

PROJ/ATIV: 2025 - MANUTENCAO DO PROGRAMA - BCP NA ESCOLA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 600 – 04.001.08.242.0005 

PROJ/ATIV: 2013 - MANUTENCAO DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 588 – 04.008.08.241.0005 

PROJ/ATIV: 2007 - SERV. DE PROT. SOC. ESPECIAL P/ PESSOAS C-DEFEC. 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 581 – 04.001.08.241.0005 

PROJ/ATIV: 2005 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADE DO CONSELHO DA PESSOA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 



 
 
 

 

13. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Caberá à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, 

as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo III deste Edital. 

13.2. Caberá à Prefeitura Municipal de CARNAUBA DOS DANTAS, sem prejuízo do constante do Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo III deste 

Edital. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO   

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o Contrato relativo a 

prestação de serviços. 

14.2. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente 

convocada ensejará a aplicação da multa prevista neste Edital. 

14.2.1. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

14.2.2. Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

14.3. Até a assinatura do Contrato a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento. 

14.4. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a 

Prefeitura Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto neste Edital e a 

ordem final de classificação das propostas. 

14.5. O Contrato poderá ser anulado/cancelado a qualquer tempo independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14.6. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório, 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora as penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e na Lei 

Federal n.º 10.520/02. 

14.7. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que 

justifique quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal e 

desde que não afetem a prestação do labor objeto desta licitação. 

 

15. FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Prefeitura Municipal indicará um gestor titular, e respectivo substituto, para acompanhar a prestação 

dos serviços, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia 

será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 



 
 
 

16.1. O pagamento dos serviços e das peças que por ventura sejam necessários realizar obedecerão aos 

ditames descritos no subitem 10 do Termo de Referência, os quais serão transcritos nos contratos 

administrativos. 

 

17. DO CONTRATO 

17.1. Como condição de celebração do Contrato, a licitante deverá manter as mesmas condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

17.2. Na hipótese de a licitante não atender à condição acima ou recusar-se a assinar o Contrato sem 

apresentar pertinente justificativa, a Prefeitura Municipal convocará a segunda licitante classificada e, assim, 

sucessivamente, se for o caso, na ordem de classificação sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. Outras condições tais como o DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO, VIGÊNCIA, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, GARANTIA, 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e SANÇÕES, constam da Minuta do Contrato, parte integrante deste 

Edital, que deverá ser observada pela licitante antes de formular a proposta. 

Cláusula 18 – Do Registro De Preços- ART.15 DA LEI 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2015 

18.1–O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações 

futuras da Administração Pública. 

18.2–A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas . 

18.3- Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas, de acordo com o o 

Decreto Federal 7.892 de 13 de janeiro de 2013, responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 

Registro de Preços. 

18.4–Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 

procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro 

de Preços. 

18.5–O presente Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado até o 

limite de 12 (doze) meses, se for o caso, a contar da data de assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços – ARP, eficácia com a sua publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 

Diário Oficial da União (quando necessário for). 

18.6–A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

18.7-A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão 

da Administração Pública, tendo em vista o que estabelece o art. 22 §§ 3º e 4º Decreto Federal 

7.892 de 13 de janeiro de 2013; 

18.8–Homologado o resultado da licitação, o Município de Carnaúba dos Dantas, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

particulares para assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições 

estabelecidas observados os requisitos de publicidade e economicidade. 



 
 
 

18.9–A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas, será formalizada, por 

intermédio de instrumento contratual, ou outro similar. 

18.10–A Ata de Registro de Preços – ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação, combinado com o disposto no Decreto 

Federal 7.892 de 13 de janeiro de 2013. 

18.11-Os preços registrados por força deste procedimento licitatório terão validade de até 12 

(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços – ARP, 

eficácia com a sua publicação no Jornal Oficial do Município e/ou Diário Oficial da União 

(quando necessário for). 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar dos enviados na forma deste Edital. 

19.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de CARNAUBA DOS DANTAS o direito de, no seu 

interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

19.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de CARNAUBA DOS DANTAS não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de CARNAUBA DOS DANTAS. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

19.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura Municipal de CARNAUBA 

DOS DANTAS, sito a Rua Juvenal Lamartine, n.º 200, Centro, ou ainda no sítio 

www.carnaubadosdantas.rn.gov.br.  

19.9. Integra este Edital o Termo de Referência (Anexo I), a minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II) 

e a minuta do Contrato (Anexo III). 

19.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, sito a Rua 

Juvenal Lamartine, n.º 200, Centro, CARNAUBA DOS DANTAS/RN. 

19.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

19.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do objeto licitado. 

19.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002; dos Decretos Federais n.ºs 3.555, de 08 de agosto de 2000; 7.892, de 23 de janeiro de 2013; e 

subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93. 

http://www.carnaubadosdantas.rn.gov.br/


 
 
 

19.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CARNAUBA DOS DANTAS – 

RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CARNAUBA DOS DANTAS – RN, 19 de JULHO de 2017. 

 

 

Maria Da Paz Dantas 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS para atender as necessidades da Secretaria de 

Administração e Planejamento, instalando e/ou garantindo os consertos e o perfeito 

funcionamento prejudicado devido ao desgaste natural decorrente do uso dos equipamentos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

2.1. Descrição detalhada dos SERVIÇOS que deverão ser contratados: 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

MEDIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA EM APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLINT FRIO. 

CLASSIFICAÇÃO “A”, TENSÃO 

220V, CONTROLE REMOTO SEM 

FIO, 3VELOCIDADES, FUNÇOES: 

SWING, TURBO E AUTOMATICO; 

FILTRO PARA COMBATE A 

BACTERIAS, FUNGOS, COMPOSTOS 

DE CARBONO E ODORES, GÁS 

REFRIGERADO HFC R410A – QUE 

NÃO AGRIDE A CAMADA DE 

OZÔNIO 

SERVIÇO 125 153,33 19.166,66 

02 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLINT FRIO. 

CLASSIFICAÇÃO “A”, TENSÃO 

220V, CONTROLE REMOTO SEM 

FIO, 3VELOCIDADES, FUNÇOES: 

SWING, TURBO E AUTOMATICO; 

FILTRO PARA COMBATE A 

BACTERIAS, FUNGOS, COMPOSTOS 

DE CARBONO E ODORES, GÁS 

REFRIGERADO HFC R410A – QUE 

NÃO AGRIDE A CAMADA DE 

OZÔNIO 

SERVIÇO 73 253,33 18.493,33 

VALOR TOTAL 37.659,99 

 



 
 
 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1 A Contratação do serviço de instalação e/ou manutenção preventiva e corretiva para 

garantir os consertos e o perfeito funcionamento dos ARES CONDICIONADOS se faz 

necessária devido a importância da instalação de futuras e atuais aquisições, como também é 

preciso realizar a manutenção preventiva e/ou corretiva dos aparelhos com o objetivo de garantir 

o funcionamento contínuo dos equipamentos de ar condicionado, prolongar sua vida útil, 

mantendo-os dentro dos padrões operacionais, garantir a qualidade do ar de seu ambiente. 

2.3 A Contratação do serviço acima elencado é imprescindível já que estes ambientes sejam 

artificialmente climatizados. 

4. DO LOCAL/CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Os serviços devem ser executados nas unidades onde estão localizados os 

equipamentos; 

4.2. Os equipamentos que tiverem passando por manutenção somente serão aceitos como 

consertados se estiverem funcionando plenamente de acordo com suas funções, e após a execução 

do serviço ter sido devidamente atestada por servidor responsável pela Unidade a qual o 

equipamento pertence; 

4.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias na manutenção, a contratada deverá 

refazer a manutenção num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custos para a 

contratante. 

4.4. Caso seja necessária a remoção do equipamento a pedido da contratada, a mesma deverá 

informar à Secretaria de Saúde as condições de devolução por escrito através de protocolo 

fornecido pela contratante; 

4.5 Os equipamentos deverão estar acondicionadas adequadamente, de forma a permitir a 

completa segurança durante o transporte. 

 

 5. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1 O Prazo para o início da execução do serviço será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a 

partir do enviou da ordem de serviço. 

 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal o direito de não efetuar o pagamento caso a 

empresa não esteja praticando os serviços como os apresentados na proposta de preços; 

6.2. O pagamento será realizado até o 15º. (décimo quinto) dia após o recebimento da Nota Fiscal 

devidamente aprovada e atestada pelo agente responsável; 

6.3. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos Encargos 

Previdenciários, conforme disposto no § 2º do Artigo 71 da Lei 8.666/93. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com prévio envio de ordem de 

serviço, constando de revisão geral, limpeza, ajuste e lubrificação de equipamentos. 

7.2. Executar os serviços de manutenção corretiva dos equipamentos relacionados no item 2.1, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas subsequentes ao envio da ordem de serviço; 

 



 
 
 

7.3. Estarão inclusos nos preços do contrato os materiais e peças de reposição necessários à 

manutenção preventiva, tais como: óleos, graxas, substituição de peças miúdas 

inaproveitáveis de pequeno custo, tais como parafusos, ruelas e porcas consequentes 

exclusivamente do desgaste natural e utilização adequada dos equipamentos que 

equivalerem a até 10% do valor da mão de obra executada; 

7.4. As aquisições das peças de reposição referentes às manutenções corretivas não estão 

incluídas na prestação dos serviços, porém serão por ela instaladas, devendo a contratada 

informar à gestora do contrato da necessidade de compra das mesmas através de relatório. 

7.5. Arcar com as despesas de transporte e deslocamento da contratada, dos equipamentos e seus 

componentes. 

7.6. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, esclarecimentos e informações técnicas 

sobre o objeto do contrato. 

7.7. Toda mão de obra deverá ser realizada por técnicos especializados, devidamente 

habilitados, aptos para atender às especificações dos fabricantes dos equipamentos, 

utilizando ferramentas recomendadas pelo mesmo. 

7.8. A empresa deverá apresentar certificado de capacidade técnica de cada técnico que 

prestará o serviço objeto do contrato. 

7.9. A contratada responsabilizar-se-á por danos causados diretamente nos equipamentos e seus 

componentes, ou indiretamente, quando identificada negligência, imperícia ou imprudência do 

executor do serviço. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Prestar informações e esclarecimento que venham a ser solicitados pelo vencedor;  

8.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

8.4. Colocar à disposição da contratada o local onde serão executados os serviços e facilitar o 

acesso ao mesmo. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas; 

9.2. O atraso injustificado na realização dos serviços após o prazo estabelecido, do edital sujeitará 

o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% (Zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a partir do 16º 

(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a 

inexecução do contrato; 

9.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

8.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 

fielmente as condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  



 
 
 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.  

8.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se à Prefeitura Municipal de Carnaúba 

dos Dantas/RN o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação, pelo Exmº. Senhor Prefeito Municipal; 

8.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

10. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

10.1 A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados; 

 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 27 de Junho de 2017. 

 

 

 

......................................................... 

Juliana de Souza Medeiros 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA COM O REGISTRO DOS ACONTECIMENTOS DA SESSÃO CONVOCADA PARA O 

PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° _036/2017, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, CONFORME PREVISÃO DO ART. 11 DA LEI FEDERAL N.°10.520, DE 17 DE JULHO DE 

2002 C/C O DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, ALTERADO PELO DECRETO N.º 

8.250, DE 23 DE MAIO DE 2014, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREVISTO NO ART. 15 DA LEI FEDERAL N.° 8.666/93. 

 

PROCESSO/PMCD/RN N.º    

  

Pelo presente instrumento, aos _____________ dias do mês de julho de dois mil e dezessete, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, inscrito no CNPJ sob o 

número 08.088.254/0001-15, sediado na Rua Juvenal Lamartine, 200, CEP: 59.374-000 - Bairro: 

Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Gilson Dantas de 

Oliveira, brasileiro, solteiro, portador da Carteira da Identidade n.º 1.823.615, expedida pela 

SSP/RN e do CPF n.º 009.745.614-44, residente e domiciliado no Sítio Tanquinhos, nº. 45, Zona 

Rural, Carnaúba dos Dantas/RN e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem 

REGISTRAR PREÇOS para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar condicionado, além da instalação de equipamentos novos, a fim de atender as 

necessidades da Administração Pública oriundas das Unidades Administrativas, conforme especificações do 

Termo de Referência, de doze meses, conforme Anexo Único desta Ata, atendendo as condições previstas 

no instrumento convocatório e as constantes neste Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

acima destacadas e as condições a seguir declinadas. 

 

1.DO OBJETO E DA GERÊNCIA DESTA ATA 

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratações de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, além da instalação de equipamentos 

novos, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n.° 036/2017, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.2. Caberá a Secretaria de Administração e Planejamento, ouvido os setores de compras e licitações, a 

condução do conjunto de procedimentos acerca do registro de preços consignado nesta Ata, na condição de 

órgão gerenciador. No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades 

adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais são de responsabilidades exclusiva do 

ordenador de despesas do órgão requisitante. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que se exararão no Anexo Único desta Ata, atendendo as exigências 

consignadas no Termo de Referência. 

2.2. É interessante que se registre que o tipo de licitação será o menor preço com critério de julgamento 

baseado no menor preço por item.  

  



 
 
 

3. VALIDADE DA ATA 

   

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de doze meses, a contar da data de sua assinatura e 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de CARNAUBA DOS DANTAS.  

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de CARNAUBA DOS 

DANTAS não fica obrigado a firmar as contratações, nem tampouco é responsável por eventuais alegações 

de usurpação a direitos subjetivos de terceiros. 

3.3. De acordo com o § 2.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, os contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência adstrita ao crédito orçamentário vigente. 

3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados de acordo com o 

regramento estabelecido pelo art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, conforme previsão consignada no § 3.º do 

art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

  

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

4.1. A presente Ata de Registro de Preços é destinada ao Município de CARNAUBA DOS DANTAS, cuja 

destinação dos serviços será Secretaria de Administração e Planejamento e as demais Secretarias 

Municipais instituídas pela Lei Municipal n.° ______, de _____________ de _______, que institui a 

Estrutura Organizacional Administrativa do Município de CARNAUBA DOS DANTAS. 

4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos interessados, desde que 

autorizados pelo Secretaria de Administração e Planejamento e respeitado o limite quantitativo pactuado.  

4.1.2. Não existindo saldo remanescente a Secretaria responsável pelo gerenciamento desta Ata de Registro 

de Preços não poderá autorizar novos pedidos de utilização dos preços registrados, mesmo que ela ainda 

esteja vigente. 

4.2. A utilização desta Ata de Registro de Preços por órgãos estranhos aos acima mencionados somente 

poderá se concretizar mediante formalização do pedido ao órgão gerenciador desta ata e bem como o 

assentimento da empresa adjudicatária do registro. 

4.2.1. O fornecimento advindo de solicitação estranha ao órgão gerenciador fica a critério da empresa, não 

lhe sendo aplicada qualquer sanção por negação e/ou recusa, caso ocorra. 

 

5. DO FORNECIMENTO  

 

5.1. O fornecimento dos serviços registrados na Ata de Registro de Preços será realizado mediante 

contratualização entre a empresa adjudicatária vencedora e a Unidade Administrativa elencada no subitem 

4.1 desta Ata. 

5.2. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, a Administração convocará a classificada em 

segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.  

5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 

fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com a quantidade prevista para cada item do 

Anexo I deste Edital.  

5.4. O Município de CARNAUBA DOS DANTAS não será responsável por nenhum fornecimento para 

órgãos estranhos a sua Competência Administrativa, mesmo que tenha autorizado a utilização da Ata de 

Registro de Preços para terceiros fora de sua competência. 



 
 
 

5.5. Mediante justificativa escrita, o Município de CARNAUBA DOS DANTAS poderá solicitar os 

serviços adjudicados por item de forma parcelada, de modo a garantir o usufruto do benefício decorrente do 

registro de preços. 

5.6. Caso a solicitação dos serviços se der na forma descrita no subitem 5.5, o lançamento dos valores em 

nota fiscais será feito com base no critério discriminado no preâmbulo do edital de convocação deste 

procedimento. 

  

6. CONDIÇÕES GERAIS  

 

6.1. As condições gerais do fornecimento dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos. 

6.2. As negociações para fins de registro, conforme preconizado no Edital e bem como no Termo de 

Referência, será por item para cada lote, tendo como critério de julgamento o menor preço.  

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ........ vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).   

  

CARNAUBA DOS DANTAS/RN, ..... de junho de 2017. 

  

Assinaturas  

  

Representante legal do órgão gerenciador e   

  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxx, PARA 

POSSÍVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO. 

 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN – GABINETE DO PREFEITO, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° _________, sediado na _____, s/n.º, Centro, 

CARNAUBA DOS DANTAS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal – senhor _________, 

brasileiro, potiguar, portador da Cédula de Identidade n.° _____________ - SSP/RN e do CPF n.° 

_____________, nomeador pela Portaria n.° ____036/2017, da lavra de Sua Excelência – o  Prefeito 

Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu sócio, XXXXXXXXXXXXX, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade n.º xxxxxx, expedida pela 

xxxxxxx, e do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado em xxxxxxxxxxx–xx, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 036/2017, Processo n.º , sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, com suas alterações e demais legislações 

correlatas, Decreto Federal nº. 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n.° 8.250/2014, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O CONTRATO tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, ALÉM DA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO NOVOS, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital do Pregão Presencial n.º 036/2017 e 

seus anexos, proposta de preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços, que os integram 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Todos os serviços contratados deverão ser executados diretamente na Secretaria Municipal responsável pela 

contratação, no prazo máximo de 10 (dias) dias, a partir do recebimento da requisição pela 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Caso a CONTRATADA não consiga atender plenamente o objeto do contrato 

poderá subcontratar parcialmente, atendido o nível de qualidade dos serviços e as demais exigências 



 
 
 

contratuais e que a sub-rogada sem classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

mediante assentimento da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

As obrigações das partes contratantes encontram-se exeradas nos itens 06 e 07 do Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Fica estabelecido, pela execução do fornecimento a que alude este CONTRATO, o valor total de R$ 

xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – As despesas decorrentes da execução do presente procedimento correrão à 

conta dos: 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 23 – 02.002.04.122.002 

PROJ/ATIV: 2009 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 36 – 02.003.04.125.0016 

PROJ/ATIV: 2009 - FUNCIONAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 51 – 02.004.04.122.0003 

PROJ/ATIV: 2002 - MANUTENCAO DA SEC. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 74 – 02.005.04.123.0004 

PROJ/ATIV: 2004 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE FINANCAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 77 – 02.006.04.123.0006 

PROJ/ATIV: 2026 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRIBUTACAO E 

FISCALIZAÇÃO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 93 – 02.009.12.122.0008 

PROJ/ATIV: 2081 - MANUTENCAO FUNCIONAMENTO DA SEC MUNICIPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 120 – 02.009.12.361.0008 

PROJ/ATIV: 2048 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO E FUNDAMENTAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação 



 
 
 

Fonte de Recursos: 1025 – Demais Recursos vinculados a educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 136 – 02.009.12.361.0008 

PROJ/ATIV: 2049 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO FUNDAMNTAL - FUNDEB 40 

 Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1019 – Transferência FUNDEB 40% 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 150 – 02.009.12.361.0008 

PROJ/ATIV: 2051 - GESTAO DOS RECURSOS PROGRAMA SALARIO EDUCACAO 

 Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 – Receita de impostos e de transferência de impostos – Educação 

Fonte de Recursos: 1058 – Transferência do salário educação 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 187 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 2058 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO INFANTIL FUNDEB 40 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1019 – Transferência FUNDEB 40% 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 209 – 02.009.12.365.0008 

PROJ/ATIV: 2082 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1001 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Educação 

Fonte de Recursos: 1015 – Transferência de recursos do fundo nacional de desenvolvimento da 

educação 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 219 – 02.009.12.366.0008 

PROJ/ATIV: 2059 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1015 – Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 239 – 02.010.27.812.0009 

 PROJ/ATIV: 2061 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 277 – 02.011.15.451.0010 

 PROJ/ATIV: 2066 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

Fonte de Recursos: 1121 – Royalties/Fundo Especial do petróleo 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 310 - 02.012.13.392.0011 

 PROJ/ATIV: 2069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETRIA DE CULTURA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 327 – 02.013.23.695.0012 

 PROJ/ATIV: 2071 - MANUTENCAO DO TURISMO MUNICIPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 373 – 02.014.20.606.0013 



 
 
 

PROJ/ATIV: 2076 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 415 – 03.001.10.122.0007 

PROJ/ATIV: 2027 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 442 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2032 - MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ES 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 450 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2033 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção básica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos - saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 467 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2034 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICPAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 – Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

Fonte de Recursos: 1080 – Royalties/Fundo especial do petróleo 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 481 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2035 - MANUTENÇÃO DO PAB-FIXO E VARIÁVEL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 505 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2045 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DE ACESSO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 512 – 03.001.10.301.0007 

PROJ/ATIV: 2085 - MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1064 – Atenção Básica 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 518 – 03.001.10.302.0007 

PROJ/ATIV: 1020 - MANUTENCAO HOSPITAL ESTELITA DANTAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 530 – 03.001.10.302.0007 

PROJ/ATIV: 2039 - MANUTENCAO DO SERVICO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1065 – Atenção da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 



 
 
 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 562 – 03.001.10.304.0007 

PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DO PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1066 – Vigilância em saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 570 – 03.001.10.305.0007 

PROJ/ATIV: 2030 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PISO FIXO DE VIGILANCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1066 – Vigilância em saúde 

Fonte de Recursos: 1002 - Receita de impostos e de transferência de impostos – Saúde 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 722 – 04.001.08.334.0005 

PROJ/ATIV: 2044 - ACESSUAS TRABALHO 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 613 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2014 - FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 662 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2024 - APRIMORAMENTO DO IGD SUAS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 696 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2022 - SERVICO DE VIGILANCIA SOCIAL 

Natureza da despesa: 339030 – Material de consumo 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 688 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2021 - MANUTENCAO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 685 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2019 - SERV. CONV E FORTA. DE VINCULOS P/ C A E IDOSOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 654 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2018 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários  

Fonte de Recursos: 1027 - Demais recursos vinculados a assistência social 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 654 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2016 - MANUTENCAO DO FUNDO ANTI-DROGAS 



 
 
 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 645 – 04.001.08.244.0005 

PROJ/ATIV: 2015 - SERVICO DE PROTECAO E ATENDIMENTO INTEGRAL 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 625 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2089 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR E CONS. DE DIREITOS 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 
 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 618 – 04.001.08.243.0005 

PROJ/ATIV: 2020 - SERV. PROT. SOC. ADOLESC. E CUMP. MED. SOCIOEDUC. 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 606 – 04.001.08.242.0005 

PROJ/ATIV: 2025 - MANUTENCAO DO PROGRAMA - BCP NA ESCOLA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 600 – 04.001.08.242.0005 

PROJ/ATIV: 2013 - MANUTENCAO DO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIENCIA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 588 – 04.008.08.241.0005 

PROJ/ATIV: 2007 - SERV. DE PROT. SOC. ESPECIAL P/ PESSOAS C-DEFEC. 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1029 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência – FNAS 

 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 581 – 04.001.08.241.0005 

PROJ/ATIV: 2005 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADE DO CONSELHO DA PESSOA 

Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários 

previstos no Orçamento Geral do Município de CARNAUBA DOS DANTAS/RN – Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente CONTRATO terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de 

dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

atestada por servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, contendo seu 

endereço, seu CNPJ e, se desejar, o número de Conta Corrente da Contratada, número da Agência e Banco 

da Contratada, descrição do Objeto contratado, conferência e atesto da fiscalização, devendo ser efetuado 

em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária ou de cheque nominal ao representante da 



 
 
 

Contratada, e de acordo com as condições constantes na proposta da Contratada e aceita pela Prefeitura 

Municipal.  

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada acompanhada das certidões 

que atestem a regularidade fiscal da empresa contratada, e será paga depois de liquidada pelo setor 

competente. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Município reserva-se o direito de não efetuar qualquer pagamento com 

falhas na documentação da despesa. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os pagamentos de serviços e peças serão efetuados em notas fiscais 

separadas, visto que são de natureza diferentes. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As notas fiscais de peças serão acompanhadas da pesquisa mercadológica 

realizada por servidores municipais no mercado regional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

 

A aceitação dos serviços será feita pela CONTRATANTE mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas 

correspondentes, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O fornecimento do objeto deste CONTRATO será acompanhado e fiscalizado por um servidor ou uma 

comissão de servidores municipais designados pela Prefeitura Municipal, cujas atribuições basilares são: 

a) emitir atestados de aceitação; 

b) emitir pareceres em todos os atos da CONTRATADA, relativos à execução deste CONTRATO, em 

especial a aplicação de sanções e alterações do CONTRATO; 

c) exercer quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos fornecimentos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da 

fiscalização inerentes ao objeto deste CONTRATO, sem que disso decorra qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 

ocorrência desta, tampouco a co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Qualquer erro ou imperícia na execução, constatado pela 

CONTRATANTE, obrigará a CONTRATADA, à sua conta e risco a substituir o produto rejeitado sem 

prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver dado causa. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A mudança de fiscal será imediatamente comunicada, pela 

CONTRATANTE, por escrito à CONTRATADA, indicando o seu substituto. 



 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) correspondente a 5% 

(cinco pontos percentuais) do valor do CONTRATO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 

imperfeições na execução do objeto deste CONTRATO ou para reparar danos decorrentes da ação ou 

omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou 

decorrente de suas ações ou omissões. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva aos casos de 

multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo 

que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, ao final da 

vigência deste CONTRATO, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 

inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na 

execução do objeto deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se, na execução deste CONTRATO, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das 

sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 sofrerá as seguintes penalidades ou 

sanções: 

a) multa de 0,3% (três centésimos por cento) por dias de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% 

(dois centésimos por cento) cumulativos a partir do 16.º (décimo sexto) dia, até o 30.º (trigésimo) dia de 

atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As multas de que trata a alínea “a” incidem sobre o valor da ordem de 

serviço, e serão descontadas da garantia contratual depositada ou, quando for o caso, serão cobradas 

judicialmente. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos vindouros 

que a Administração vier fazer ou, fracassando esta hipótese, a cobrança será judicial. 

 



 
 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá 

aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa por atraso superior ao prazo de 30 (trinta) dias, e antes de consumada a rescisão contratual pela 

razão tipificada na parte final da alínea “a” da Cláusula Décima Primeira, será de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura Municipal de 

CARNAUBA DOS DANTAS/RN, por um período não superior a 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Prefeitura Municipal 

de CARNAUBA DOS DANTAS/RN, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 

CONTRATANTE os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea "c". 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" da Subcláusula Terceira poderão 

também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta 

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; ou 

b) praticar(em) ilícito(s) demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a Administração Pública. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” da Subcláusula Terceira, não 

prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d” e bem como da alínea “a” do 

caput desta Cláusula principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas instadas 

expressamente previstas, facultada ampla defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação dos 

serviços advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Quando a multa a que se refere esta Cláusula for subtraída da garantia 

contratual, a CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor deduzido da 

referida garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE, cabem recursos na forma prevista no art. 109 da Lei Federal n.º 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado do ponto de vista quantitativo, com as devidas justificativas, no 

limite previsto no § 1.º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. E do 

ponto de vista do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma preconizada pelo § 8.º do 

mesmo diploma legal. 

 



 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA– DA RESCISÃO 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses 

previstas nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este CONTRATO será rescindido de pleno direito, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, por inexecução de quaisquer das obrigações estipuladas na Cláusula 

Terceira, sujeitando a CONTRATANTE à indenização dos prejuízos que resultarem da paralisação do 

fornecimento. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE, 

em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I do art. 79 da Lei 

Federal n º 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Ocorrendo rescisão unilateral com base nos incisos XII e XVII do art. 78 

da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, serão a esta assegurados os direitos 

previstos no § 2º do art. 79 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do 

CONTRATO poderá acarretar a sua rescisão mediante aviso prévio. Contudo a CONTRATANTE poderá 

rescindir o CONTRATO automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos: 

a) concordata ou falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

b) inadimplência da CONTRATADA em manter todas as condições de cadastramento e qualificação 

exigidas na licitação; 

c) cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

d) lentidão no cumprimento das obrigações, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

fornecer os produtos nos prazos estabelecidos; 

e) paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

g) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão, a 

transferência parcial ou total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a anuência expressa da 

CONTRATANTE; 

h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere este CONTRATO; 

i) no interesse da Prefeitura Municipal de CARNAUBA DOS DANTAS, mediante comunicação com 

antecedência de 30 (trinta) dias, e o pagamento dos fornecimentos até a data comunicada no aviso de 

rescisão. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em havendo rescisão contratual é reservado à Administração Pública o 

direito de convocar e acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, das empresas licitantes. 

 



 
 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Não se admitirá contratualização com as empresas remanescentes com 

valores diferentes das condições estabelecidas no Contrato inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente CONTRATO será publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, nos termos do parágrafo único do 

art. 61, da Lei Federal n.º 8.666/1993, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente CONTRATO é competente o juízo da Justiça Estadual, 

da Comarca de CARNAUBA DOS DANTAS/RN. 

 

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor e 

forma, para todos os fins de direito. 

 

CARNAUBA DOS DANTAS/RN, _____ de ___________________ de 2017. 

 

 

_________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1.ª _____________________________________________ 

     CPF n.º  

 

 

 

 

2.ª _____________________________________________ 

     CPF n.º  
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

  Pelo presente instrumento, ******************** (razão social da empresa), 

situada à Rua ************* (endereço completo) ****************, neste ato representada 

pelo *************** (cargo),  ********************* (nome do responsável), 

**************** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira de identidade, órgão expedidor, 

data de emissão e nº do CIC), CREDENCIA o Sr. ************** (nome do credenciado), 

*********** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira de identidade, órgão expedidor, data de 

emissão, e nº do CIC) ****************, dando-lhe plenos poderes para, em nome desta 

empresa, dar entrada em documentação, formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar 

de todos os demais assuntos pertinentes à Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017. 

 

 

 

**************, *********** de **************** de 2017. 

 

 

 

*********************************** 

Assinatura e identificação 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

 

 

 

 

A empresa ********************** inscrita no CNPJ nº ********************, sediada 

(endereço completo) *************************, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a) *************************, portador(a) da Carteira de Identidade n°. 

****************** e do CPF/MF ************** DECLARA, sob as penas da Lei, que 

atende os dispositivos da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o 

art. 3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

 

 

 

                                                    Cidade – (UF),             de 2017. 

 

 

 

************************************************* 

(nome e número da identidade do declarante) 



 
 
 

 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

************************************************************** (razão social na 

empresa), CNPJ Nº. ********************************************** com sede na 

********************************** (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. Nº 036/2017, 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2017. 

 

 

 

************************************************* 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________ 

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________ 

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________ 

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO MENOR 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

******************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. : 

*************************************** com sede na 

*****************************(endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Nº 036/2017, DECLARA expressamente, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº. 4.358/02, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Local/UF, ** de ************ de 2017. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

*********************************************** 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________ 

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________ 

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________ 

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A ****************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 

************************ com sede na ********************(endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins  da Pregão Presencial Nº 

036/2017, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação 

no presente certame licitatório. 

 

    **********/**** , ***** de ******** de 2017. 

 

 

 

 

********************************************** 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________ 

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: _______________________________ 

CPF: _______________________________________________________________ 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 


